ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) CONSUL/CONSERVADOR(A) DOS REGISTOS CENTRAIS DE PORTUGAL


Requerente: 



REQUERIMENTO DE ATRIBUIÇÃO DE NACIONALIDADE PORTUGUESA - Artigo 1-D

I. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS E FÁTICOS DO PEDIDO
A requerente é neta de cidadão português originário, conforme previsto no artigo 1º, n.º 1, alínea d), da Lei n.º 37/81, de 3 de outubro, com a redação conferida pela Lei n.º 2/2020, de 10 de novembro, sendo, portanto, titular do direito de requerer a atribuição da nacionalidade portuguesa. 
Seu avô, Gabriel, é cidadão português, nascido em 22 de maio de 1903, na freguesia de Cordinhã, concelho de Cantanhede, distrito de Coimbra, conforme assento de batismo emitido pela Universidade de Coimbra. 
Gabriel era filho de José Marques Póvoa e Maria Angélica de Jesus. Não há qualquer registro de naturalização brasileira em nome do ascendente, conforme comprova certidão negativa de naturalização emitida pelo Ministério da Justiça do Brasil.
A descendência do cidadão português está assim estabelecida:
1. Português: Gabriel (nascido em 22/05/1903), português, filho de José Marques Povoa e Maria Angelica de Jesus, natural de freguesia de Cordinhã, concelho de Cantanhede, distrito de Coimbra
2. Filha: Edma Aparecida de Araújo (nascida em 12/12/1939), brasileira, filha de Gabriel Marques com Judith de Araújo, sendo os avós paternos José Marques Povoa e Maria Angelica de Jesus.
3. Neta (requerente): Wilamar Bezerra dos Santos, filha de Edma Aparecida de Araújo com Otacílio José Bezerra, sendo os avós maternos Gabriel Marques e Judith de Araújo.

II. Da Certidão Reprográfica de Nascimento de Edma Aparecida de Araújo – Declaração Direta do Pai Gabriel
A certidão de nascimento reprográfica apostilada de Edma Aparecida de Araújo, lavrada no Cartório de Registro Civil do Distrito de Guaraçaí – SP, em 04 de janeiro de 1940, apresenta a seguinte narrativa literal:
em quatro (4) de Janeiro de mil novecentos e quarenta (1940), neste distrito de Guaraçaí, município com comarca em Andradina, neste cartório, compareceu Gabriel Marques, que ante as testemunhas adeante nomeadas, qualificadas e assinadas, declararam que em sua residência neste distrito de Guaraçaí, no dia (12) doze de dezembro do ano de mil novecentos e trinta e nove, as oito (8) horas da manhã, nasceu uma criança de sexo feminino, de cor parda, de nome EDMA APARECIDA DE ARAÚJO, filha ilegítima do declarante Gabriel Marques, lavrador, natural de Lisbôa em Portugal e de Judith de Araújo, doméstica, Natural de Jatay, Estado de Goyaz, residente neste distrito. São Avós paternos José Marques e Maria Angelica de Jesus e maternos Antônio Memória e Jacinta de Araújo. E para constar lavrei este termo que lido e achado conforme e assinado pelo declarante, com as testemunhas(…) 

Análise jurídica e relevância documental:
· A declaração foi feita e assinada pessoalmente pelo pai da registrada, Gabriel Marques, apenas vinte dois dias, após o nascimento de Edma Aparecida Araújo, o que reforça de forma incontestável o vínculo familiar direto com a filha;
· A certidão menciona como avós paternos: José Marques e Maria Angélica de Jesus, o que coincide com os dados constantes na certidão de batismo portuguesa de Gabriel, nascido em Cordinhã, Cantanhede, Coimbra – Portugal;
· Ressalte-se, por fim, que a certidão reprográfica qualifica a registrada como “filha ilegítima” de Gabriel Marques, expressão que, à luz do ordenamento jurídico brasileiro vigente à época (anterior à Constituição de 1988), indicava apenas que os genitores da criança não eram casados entre si no civil, não implicando qualquer dúvida quanto à paternidade reconhecida. A própria estrutura do registro comprova que Gabriel compareceu ao cartório, reconheceu espontaneamente a filiação e declarou-se como pai de Edma. Portanto, a anotação de ilegitimidade é apenas um reflexo do regime civil da época e não afeta em absolutamente nada a identidade, a linha de filiação, nem a legitimidade da requerente como neta do cidadão português originário. 
· A assinatura do declarante consta na certidão, com o nome Gabriel Marques.
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Dessa forma, a certidão reprográfica comprova que:
1. Gabriel Marques era efetivamente o pai de Edma, com vínculo biológico e afetivo inequívoco;
2. As informações divergentes sobre naturalidade (Lisboa em vez de Coimbra) e sobrenome do avô (Marques em vez de Marques Póvoa) são inexatidões materiais, superáveis por prova documental complementar (como a certidão de outro filho de Gabriel e Edith, Edarme Marques Povoa, onde todos os dados mencionados na certidão de batismo de Gabriel conferem).
Isto posto, requer-se que a certidão de nascimento de Edarme Maques Povoa seja aceita como documento válido, e que eventuais imprecisões sejam supridas à luz do artigo 37.º do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa, que admite prova documental complementar para aferição da identidade do cidadão português e de sua linha sucessória.

III. Da prova complementar.
Consta na certidão de nascimento da filha Edma Aparecida Araújo, por erro material, que o pai é natural de Lisboa, Portugal. Entretanto, outro filho de Gabriel com Edith, nascido posterior ao nascimento de Edma, (Edarme Marques Povoa) menciona corretamente a naturalidade como Coimbra em Portugal, sem referência a Lisboa. 
Apresenta-se anexa justificativa documental formal e apostilada, com quadro comparativo, demonstrando tratar-se de erro isolado e irrelevante para fins de identificação do ascendente. O nome, filiação, cronologia e demais dados coincidem em todas as certidões. 
Quadro Comparativo – Registros de Nascimento de Edma e Edarme
	Elemento
	Edma Aparecida de Araújo
	Edarme Marques Póvoa

	Data de nascimento
	12/12/1939
	02/01/1942

	Data do registro
	04/01/1940
	06/01/1942

	Nome do pai
	Gabriel Marques
	Gabriel Marques

	Naturalidade do pai
	Lisboa – Portugal
	Coimbra – Portugal

	Nome da mãe
	Judith de Araújo
	Judith de Araújo

	Naturalidade da mãe
	Jataí – Estado de Goyaz
	Jataí – Estado de Goyaz

	Avós paternos
	José Marques e Maria Angélica de Jesus
	José Marques Povoa e Maria Angélica de Jesus

	Avós maternos
	Antônio Memória e Jacinta de Araújo
	Antônio Memória de Araújo e Jacinta de Araújo

	Observações adicionais
	Pai declarou o nascimento pessoalmente; registro é reprográfico
	Registro mais completo e tecnicamente correto

	Erro existente
	Naturalidade do pai e nome do avô paterno incompletos;
	Sem erros – referência correta à naturalidade e sobrenome do avô paterno



Nos termos do artigo 37.º, n.º 1 do Regulamento da Nacionalidade Portuguesa (DL n.º 237-A/2006), é admissível a produção de prova documental complementar com vista à aferição dos fatos essenciais para a atribuição da nacionalidade. 
Assim, considerando que a certidão de nascimento da filha do cidadão português Gabriel (Edma Aparecida de Araújo) apresenta divergência pontual quanto à naturalidade do pai e à ausência do sobrenome do avô (Povoa), requer-se que seja aceita como prova complementar a certidão de nascimento do irmão de Edma Aparecida Araújo, Edarme Marques Póvoa, cuja certidão está correta quanto a naturalidade do pai Gabriel, como sendo (Coimbra – Portugal) e avós (José Marques Póvoa e Maria Angélica de Jesus). Além disso, vale ressaltar que nem mesmo o próprio Gabriel Marques, pai de Edma, adotou o sobrenome "Povoa" em seu registro, o que pode ter sido um reflexo da prática de simplificação dos sobrenomes, especialmente no caso das filhas, que, em muitas circunstâncias, não herdavam o sobrenome completo da linha paterna.  
Ademais, provavelmente o erro quanto ao local de nascimento pode ter ocorrido de uma interpretação equivocada por parte do registrador da época (1940), o qual, ao indagar sobre a origem do declarante, pode ter entendido “Lisboa” como local de nascimento, quando na verdade Gabriel apenas partiu de Lisboa rumo ao Brasil. Tal suposição é razoável e está comprovada pela certidão de desembarque emitida pelo Governo do Estado de São Paulo, referente à entrada de Gabriel no Brasil, cujos dados comprovam sua saída do porto de Lisboa Portugal, o que pode ter sido interpretado como sua cidade natal no momento do registro de nascimento, o que era comum que oficiais registradores preenchessem os dados com base em declarações orais, nem sempre precisas, ou registrassem o local de origem mais recente do declarante. 
Assim, o registro de Edma, embora declarado pelo próprio pai, apresenta pequenos erros materiais que são claramente superáveis por meio da certidão de Edarme, demonstrando tratar-se de filhos do mesmo núcleo familiar, e com a mesma ascendência portuguesa. 
Ambos os registros são do mesmo cartório (Guaraçaí-SP), distando apenas dois anos, o que demonstra a continuidade familiar e a veracidade da filiação.
Diante disso, requer-se que o pedido de atribuição de nacionalidade prossiga com base na verdade material demonstrada, nos termos do regulamento aplicável.

III. DA DOCUMENTAÇÃO ANEXADA
1. Formulário 1D, devidamente preenchido e assinado;
2. Certidão de batismo de Gabriel, emitida em Portugal com a devida chancela e assinatura
3. Certidão de nascimento da filha do português e mãe da requerente (Edma Aparecida Araújo), em inteiro teor reprográfica e apostilada.
4. Certidão de nascimento da requerente (Wilamar Bezerra dos Santos), em inteiro teor reprográfica e apostilada;
5. Certidão de Casamento da filha do português e mãe da requerente (Edma), em inteiro teor reprográfica e apostilada.
6. Certidão de Casamento da requerente, em inteiro teor reprográfica e apostilada.
7. Certidões de Nascimento de Edarme Marques Povoa (prova complementar);
8. Certidão de Desembarque Gabriel Marques.
9. Certidão negativa de naturalização do avô (Gabriel Marques);
10. Cópia autenticada do Documento de identidade da requerente;
11. Certidão de Antecedentes criminais da requerente
12. Comprovante do pagamento da taxa de nacionalidade.

IV. DO PEDIDO
Diante do exposto, requer a Vossa Excelência que:
1. Seja processado o presente pedido de atribuição de nacionalidade portuguesa, com fundamento no art. 1º, n.º 1, al. d), da Lei n.º 37/81;
2. Seja reconhecido como válido o assento de nascimento do avô Gabriel, suprindo-se o erro material constante na certidão da filha Edma por meio da prova documental apresentada;
3. Seja, por fim, lavrado o assento de nascimento da requerente como cidadã portuguesa de origem.
4. Ademais, caso entenda Vossa Senhoria, que algum dos documentos enviados necessitam de correção ou retificação, estou à disposição para providenciar o que for necessário. 

Termos em que, 
Pede deferimento.
Juína, Mato Grosso 28 de Maio de 2025

Requerente
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